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Bom Lugar - MA,

Exma Sra.

Cristina Vieira de Sousa Miranda
Secretaria Municipal de Educação
Nesta

Seúora Secretária,

Na qualidade de adjunta da Secretaria Municipal de Educação, venho solicitar a V.Exa, que seja

autonzada a Comissão Permanente de Licitação - CPL, a proceder à instauração e abertura do

processo licitatório, objetivando a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

reforma e ampliação da U. E. Vagno Vieira de Melo, de interesse da Secretaria Municipal de

Educação de Bom Lugar/MA.

Justificativa: Os serviços necessários à Execução de Reforma e Ampliação da Escola Vagno Vieira
de Melo, de Interesse da Secretaria Municipal de Educação do Município de Bom Lugar/MA,
justifica-se, para o bom andamento das atividades diarias da população, em especial aos que

frequentam o prédio público. Entende-se como indispensável o bom funcionamento das escolas

para garantir o perfeito funcionamento das atividades escolares, que dependem de boas condições

de acessibilidade e locomoção de pessoas, garantindo uma proteção básica. Há a necessidade de se

garantir a segurança e comodidade para abrigo de funcionários e alunos, através das instalações da

edificação, incluindo reforma da estrutura escolar, letreiros e detalhes arquitetônicos, e com isso

minimizar os riscos de prejudicar a população escolar, amenizar o problema causado por falta de

revisão em cobertura, piso inadequado, que podem impactar no bem-estar da população que

frequenta o local. Devido a importância do melhoramento constante do município e no intuito de

sempre melhor atender as demandas da população, faz-se necessária a Execução da Reforma e

Ampliação da unidade escolar supra.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, reitero meus mais sinceros votos de

apreço

Atenciosamente,
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LU ALMEIDA DE MOURA

Sec. Mun. Adjunta de Educação.

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma'gov.br


